
COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE

Parecer conjunto ao Projeto de Lei nº 47/06

Da  autoria  do  Chefe  do  Executivo  Municipal,  que  
pretende  autorização  desta  Casa  Legislativa  para  conceder  subvenção  social  à  
Irmandade Santa Casa Coração de Jesus no valor de até R$ 800.000,00 (oitocentos  
mil  reais),  destinada  ao  custeio  para  o  desenvolvimento  de  serviços  de  saúde  de  
urgência  e  emergência  e  serviços  ambulatoriais  e  hospitalares,  bem  como  a  
manutenção  e melhoria do prédio visando prestar um melhor serviços a comunidade.

A  matéria  esta  de  acordo  com  a  legislação,  não  
apresentado vícios de ilegalidades aparentes.

Quanto  ao  mérito  as  Comissões  deixam  ao  cargo  do  
Douto Plenário a sua manifestação.

É o parecer.

Sala das Comissões, 17 de outubro de 2006.
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